
CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CAMARA A SF ,C0 Df TODO'. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025-CMF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.16.10/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, através do(a) seu Presidente/Ordenador(a) de Despesas, 

informa aos interessados o presente processo administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 

Contratação, abaixo informado, e pela Equipe de Apoio composta pelos servidores abaixo 

informados, todos devidamente nomeados pelos atos administrativos competentes, torna público 

que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, nos termos da Lei n° 

14.133/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006, da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73/2022 

e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital, de acordo com os dados e informações constantes dos quadros abaixo. 

Quadro 01: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa de engenharia para execução da construção do prédio da Nova Sede da Câmara 
Municipal de Fortim. 

Quadro 02: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: 

Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com 
Câmara Municipal de Fortim, mediante Termo de Apoio 
Técnico-Operacional,

https://bllcompras.çom/J-10me/PubticAccess (Bolsa de 
Licitações e Leilões) "Acesso Identificado no link -acesso 
público. 

LINK DA SESSÃO: 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL: 
www.bllcompras.org.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Emanuel Sales de Medeiros 
ATO DE NOMEAÇÃO (AGENTE): Portaria n° 008/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Paulo Janison Borges Mota 
Débora Nascimento do Vale 

ATO DE NOMEAÇÃO (EQUIPE): Portaria n° 008/2025 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/12/2025 às 10h (horário de Brasília) 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Para todas as referências de tempo utilizadas será 
observado o horário de Brasítia/DF. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
MODO DE DISPUTA: Aberto- Lances (Intervalo mínimo de R$ 100,00) 
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.596.952,88 
GARANTIA DE PROPOSTA: Sim 
GARANTIA DE EXECUÇÃO: Sim 
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Quadro 03: 

Até as 23h59m1n do dia 08/11/2025 exclusivamente por meio eletrônico, via internet, pela Plataforma BLL 
(https://bllcompras.com/Home/PublicAccess), ou mediante o envio no endereço eletrônico (e-mail: 
administrativo@cmfortim.ce,gov.Or ou através do protocolo da Câmara Municipal de Fortim, no endereço 
Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE, no horário de 8h5 as 14hs de segunda a 
sexta-feira. 

Quadro 04: 

CONTATOS/DÚVIDAS 

Os interessados poderão obter informações adicionais relacionadas ao procedimento licitatório 

nos seguintes contatos: 

Telefone: (88) 9.8816-9551 
E-mail: administrativo@cmfortim..ce.gov.br 
Sede do Órgão: Avenida Joaquim Crisóstomo, n° 1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE. 

1. DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS: 

1.1. O PROCESSO LICITATÓRIO TEM POR OBJETIVOS: I - assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública, inclusive no que se 

refere ao ciclo de vida do objeto; II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição; III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos e; IV - incentivar a inovação e o 
desenvolvimento nacional sustentável, OBSERVANDO OS PRINCÍPIOS da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições da Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro. 

2. DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da construção do prédio da 
Nova Sede da Câmara Municipal de Fortim, de acordo com os projetos e especificações previstos no 
Projeto Básico, Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

2.1. Localização: Rua Mauro Cavalcante de Souza, s/n, Centro, Fortim/CE. 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas Plataforma 
BLL (https://bllcompras.com/Home/PublicAccess) e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
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3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. 

5. DA CONVOCAÇÃO (DAS DATAS, HORÁRIOS E DO ENDEREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO): 

5.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: Plataforma BLL (www.blIcompras.org.br) 

5.2. ACESSO AO EDITAL: 

5.2.1. PNCP: https://pncp,gov—briappLeditais2e&status=recebeddo_propo_sta&pagin_a:=1 

5.2.2. Portal da Câmara Municipal de Fortim/CE: https://www.fortim.ce.teLb 

5.3. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h do dia 28/11/2025. 

5.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2025, às 9h. 

5.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utiliza 

observado o horário de Brasília/DF. 

pelo sistema será 

5.6. A Câmara Municipal de Fortim atende pelos contatos dispostos no Quadro 04 acima. 

5.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada conforme aviso no provedor do 

certame. 

6. DO VALOR ESTIMADO 

6.1. O objeto desta licitação é estimado em R$ 2.596.952,88 (Dois milhões, quinhentos e noventa e 

seis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar da licitação, qualquer empresa regularmente estabelecida no País, que atue 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e na Plataforma BLL (www,blIcompras.org.br). 
7.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 

7.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou ao Poder Legislativo de Fortim responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.2. Não poderão participar desta Concorrência: 

7.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.2.2. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta Concorrência; 

7.2.3. Pessoa física ou jurídica que se enquadre nas vedações dispostas no art. 14 da Lei no 

14.133/2021; 

7.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.2.5. Empresário que se encontre em processo de falência. 

7.2.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua constituição, exceção 

devidamente justificada nos autos; 

8. DA VISTORIA 

8.1. O licitante poderá vistoriar o local da obra, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

mediante agendamento pelo endereço de e-mail: administrativ_o@_crnfortim.ce,gov.br ou pelo 

telefone (88) 9.8816-9551. 

8.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

8.1.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
8.1.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
8.1.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes pertinentes ao objeto, inclusive 
quanta à cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 

8.2. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Não há previsão do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços para o objeto da 
presente licitação. 
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10. DA PROPOSTA 

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

10.2. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de 

novas propostas será automaticamente encerrado. 

10.3. A proposta de preços deverá conter: 

10.3.1. Planilha de preços seguindo a estrutura da planilha estimativa do órgão; 

10.3.2. Composições analíticas de preços de todos os itens da planilha; 

10.3.3. Composição detalhada dos BDI's e dos encargos sociais sobre a mão-de-obra; 

10.3.4. Cronograma físico-financeiro. 

10.4. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do edital, 

executar todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não 

incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 

acréscimo de preços. 

10.5. A Contratada deverá incluir em sua proposta todos os custos relacionados com a completa e 
perfeita execução do objeto da licitação, tais como: mão de obra e seus encargos complementares 
(salários, alimentação, exames, transporte, EPI's, exigências sindicais), materiais, ferramentas, 
equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, 
segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas 
junto a concessionárias públicas (água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos financeiros, riscos, 
encargos sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outras necessárias à 
total execução do contrato desta licitação, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida, 
para composição do valor global proposto, bem como para composição do valor de cada um dos 
preços unitários, sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao contratante com a 
alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 

10.6. As quantidades e valores deverão ser apresentados com utilização de duas casas decimais, em 
precisão conforme exibido. 

10.7. Ocorrendo discrepância nos valores constantes da proposta da licitante, proceder-se-á ao 
ajuste do preço global, prevalecendo os valores de acordo com os seguintes casos: 

10.7.1. Os custos unitários da composição de preços em relação aos custos totais dos itens; 
10.7.2. Os custos totais dos itens em relação ao custo total da proposta; 
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10.7.3. O valor do BDI constante do Orçamento Sintético em relação à composição do BDI. 

10.8. Poderá ser desclassificada a proposta que: 

10.8.1. Apresentar preço global superior ao máximo estabelecido no edital ou preços 

manifestamente inexequíveis; 

10.8.2. Apresentar preços unitários superiores aos preços unitários estimados, salvo se 

insignificantes à proposta ou se devidamente justificados; 

10.8.3. Apresentar quantidades diversas do apresentado no orçamento estimado. 

10.9. Será considerada inexequível a proposta que: 

10.9.1. Apresentar preço global inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do estabelecido no edital. 

10.9.2. Caso a proposta seja inferior a 85 °h (oitenta e cinco por cento) do estabelecido no edital, a 

Contratada deverá apresentar garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

10.10. Os valores máximos a serem aceitos, após concluída todas as etapas da Concorrência, serão 

os previstos no item 6.1 deste Edital. 

10.10.1. Os valores unitários máximos a serem aceitos, após concluída todas as etapas da 

Concorrência, serão os previstos na Planilha Orçamentária, constante no Projeto Básico deste Edital. 

10.10.1.1. Caso a licitante apresente sua proposta com valores unitários superiores ao definido no 

Projeto Básico, poderá, após diligência do agente de contratação, ajustá-los aos previstos na 
Planilha Orçamentária base do Poder Legislativo de Fortim/CE, reduzindo assim, após a fase de 
lances, o valor global da proposta vencedora. 

10.11. A licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei n° 14.133/2021, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de 
licitação. 

10.12. A licitante declarará, ainda, que sua proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da sessão de abertura desta Concorrência. 

10.13. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n°123/2006, para fazer jus 
aos benefícios previstos nessa lei. 
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10.14. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

10.15. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

10.16. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exclusivamente por meio do sistema, 

a licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo. 

10.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos da fase de envio de 

lances. 

10.18. Caberá a licitante interessada em participar da licitação, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pelo Agente de Contratação, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, na Plataforma BLL 

(www.bllcompras.org.br). 

11.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

12.2. O modo de disputa adotado será o "ABERTO", conforme disposto no art. 23 da IN SEGES-ME 
n° 73/2022. 
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12.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

12.3.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

12.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

12.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

12.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances. 

12.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

12.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta 

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

12.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

12.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública da Concorrência será suspensa e reiniciada somente após a comunicação 
expressa do fato aos participantes na Plataforma BLL (www.bliCaMpras,org.br). 

12.11. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate 
ficto. No caso da ocorrência de empate, em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 

123/2006, a microempresa - ME, a empresa de pequeno porte — EPP, ou ainda, outras formas de 
empresas/sociedades equiparadas as ME/EPP, será convocada automaticamente pelo sistema, na 

sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 

novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
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12.11.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em 

situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao agente de contratação dar por encerrada a 

disputa. 

12.12. O sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, 

na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o agente de contratação deverá negociar condições mais vantajosas. 

12.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

12.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.13. O Agente de Contratação solicitará a licitante melhor classificada para que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado. 

12.13.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da data de abertura do 
certame, em sede de diligência, bem como, a atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas, não constitui apresentação de novos 

documentos nos termos do entendimento proferido no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. 

12.13.2. A prorrogação poderá ocorrer por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo 
agente de contratação ou de ofício, a critério do agente de contratação quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

12.14. O não envio dos documentos no prazo estabelecido pelo agente de contratação, sem 
justificativa aceita, ensejará a preclusão desse direito, resultando na desclassificação de sua 
proposta, e na ocorrência da infração constante do Inciso IV do Art. 155 da Lei n ° 14.133/2021 com 
as sanções previstas nos incisos II (multa) e III (impedimento de licitar e contratar), do art. 156, da 
NLLC. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049,1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: camaraf0rtim2025©gmail.com / Site: www.fortim.ce.leg.br 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



CAMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CAMAUA A Si-WS-00f 1000. 

contratação, mediante consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponível 

no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

13.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

13.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

13.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

13.2.3.1. Serão consideradas presumidamente inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 59, â 

4° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta. 

13.4.1. Caso não seja considerado factível a justificativa da proposta presumidamente inexequível 

pelo agente de contratação, pode este desclassificar a proposta e realizar a motivação. 

13.5. A proposta poderá ser ajustada pela licitante, desde que não haja majoração do preço e se 
Limite a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante classificada 
em primeiro lugar e cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento, nos termos do subitem a 
seguir: 

14.1.1. Habilitação jurídica (destinada a aferir a capacidade do licitante em exercer direitos e 
assumir obrigações), conforme o caso: 

14.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

14.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI; 
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14.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo federal, conforme Parágrafo Único do art.70 da Lei 14.133/2021; 

14.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

14.1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

14.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

14.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

14.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

14.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

14.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.1.2.7. Certidão Negativa de Distribuição (falências e recuperações judiciais). 
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14.1.2.8. A licitante deverá anexar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, 

do art. 70, da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999 e demais declarações legais, 

constante no Anexo IV— Declarações Unificadas deste edital. 

14.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

14.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

14.1.3.2. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 

circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente aos dois últimos exercícios social 

encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários 

deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, dos últimos dois exercícios social, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou por órgão competente da sede do licitante, 

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, acompanhado da respectiva Certidão de 

Regularidade Profissional, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos Termos de 

Abertura e de Encerramento dos Livros, reservando-se o gestor de contratação o direito de exigir a 

apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado; 
14.1.3.3. Deverá apresentar para a comprovação sobre boa situação financeira através dos 
demonstrativos de índices de Liquidez Geral (LG) maior que um (>=1), Solvência Geral (SG) maior que 
um (>=1) e Liquidez Corrente (LC) maior que um (>=1), Grau de Endividamento (não podendo ser 
maior que 0,05) e índices de Estrutura maior que um (>=1), índices de Rentabilidade maior que um 
(>=1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

SG = 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

14.1.4. Qualificação Técnica 

14.1.4.1. Os documentos exigidos referentes a qualificação técnica são os presentes no subitem 
9.5.4, constante do Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 
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15. DA AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO 

15.1. Não há previsão de solicitação de amostras, ou outros testes de interesse da Administração, 

dadas as características da contratação. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata, após o término 

do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133/2021. 

16.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata da 

Concorrência. 

16.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17. DAS PENALIDADES 

16.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei n°14.133, de 2021, e 
às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa, nos termos do Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nas formas dispostas no Quadro 
03 deste edital. 
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18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema 

utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

18.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o Agente de 

Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na 

realização do certame. 

18.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado à licitante vencedora. 

19.2. A adjudicação e homologação desta licitação competem a autoridade competente ou pessoa 

designada pela Câmara Municipal de Fortim para tal função. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE 
GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA 

 FONTE DE 
RECURSO 

0101 
01 031 0001 1.001 

Construção, Reforma, Adaptação e 
Modernização da Câmara Municipal 

4.4. 90.51.00 
Obras e Instalações 

150000000 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo 
parcialmente, após autorização expressa da Contratante, no que se refere a serviços que podem ser 
objeto de empresas especializadas. 

21.2 Devido às características do mercado de construção civil, será admitida subcontratação de até 
30% (trinta por cento) do valor total dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontratação 
os serviços que carecem de empresas específicas para sua execução, como por exemplo os serviços 
de piso, forro e esquadrias. 

21.3 As empresas subcontratadas poderão ser microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme previsto no art. 48, II, § 2° da LC 123/06. 
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21.4 Os serviços especializados, a cargo de diferentes empresas subcontratadas, serão 

coordenados pela empresa contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu 

conjunto, permanecendo sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações 

contratuais. 

21.5 Para prestação dos serviços subcontratados, as empresas subcontratadas deverão apresentar 

os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidos neste edital. 

22. DAS GARANTIAS 

22.1. Será exigido do licitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos 

moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 3 (três) 

meses após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5 °h (cinco por cento) do 

valor global do contrato. 

22.2. Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85 °h (oitenta e cinco por cento) do 

estabelecido no edital, a Contratada deverá apresentar garantia adicional equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

22.3. Caso a garantia seja prestada na modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá 

apresentá-la previamente à assinatura do Contrato e como condição para sua assinatura, observado 

o prazo mínimo de 1 (um) mês contado da data de homologação da licitação, conforme dispõe o § 3° 

do art. 96 da Lei n°14133/21. 

22.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

22.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

22.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

22.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
22.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

22.5. Será exigido ainda, dos licitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu 
recolhimento no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, nos 
moldes do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em valor correspondente a 1 °A (hum por cento) do valor 
estimado para a contratação, sob pena de desclassificação. 

22.5.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
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22.5.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

22.5.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da 

Lei 14133/21. 

22.5.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os interessados poderão obter informações adicionais nos contatos dispostos no Quadro 04 

deste Edital. 

23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público e se balizem pelos 

objetivos e princípios que regem as contratações públicas elencados no item 1 do presente edital. 

23.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato e busquem satisfazer o interesse público 

primário. 

23.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 
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23.9. A fiscalização e a gestão do contrato, a entrega do objeto, as condições de pagamento, as 

obrigações do contratado e contratante, critérios de sustentabilidade, reajuste e demais condições 

encontram-se previstas no Projeto Básico e seus adendos, bem como na Minuta de Contrato. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.1.1. ANEXO 1 —Termo de Referência; 

24.1.2. ANEXO II — Projeto Básico; 

24.1.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato; 

24.1.4. ANEXO IV— Declaração Unificada; 

24.1.5. ANEXO V— Modelo de Proposta. 

24.1.6. ANEXO VI - Justificativa da não participação de empresa na forma de consórcio 

Fortim/CE, 26 de novembro de 2025. 

Emanuel Sales de Medeiros 

Agente de Contratação 
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